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6 - CORONEL TELHADA
Parabeniza a cidade de Oscar Bressane pelo aniversário. 
Informa ter participado, no Comando Militar do Sudeste, 
da despedida do general Adalmir e assunção do novo 
comando da unidade. Discorre sobre a morte do capitão da 
Polícia Militar Anderson Azevedo Galvão, no Rio de Janeiro, 
assassinado enquanto cortava o cabelo. Critica a saída de 
Suzane Von Richthofen, condenada a 39 anos de prisão, 
para comemorar o Dia das Mães junto aos seus familiares. 
Comenta notícia de que um paciente morreu após esperar 
por três horas o Samu. Pede para que o secretário de 
Segurança Pública reveja o procedimento de que policiais 
militares não podem socorrer ninguém nas ruas.
7 - SEBASTIÃO SANTOS
Agradece a todos os envolvidos no caso da liberação, 
pelo Porto de Santos, da cadeira de rodas para o Luciano, 
do Conselho Tutelar. Informa que a cadeira de rodas 
chegou hoje em São José do Rio Preto e que ela ajudará 
o mesmo a ter mais dignidade após o acidente que o 
deixou tetraplégico. Agradece o governador João Doria, o 
presidente Cauê Macris e o deputado Carlão Pignatari pelo 
posicionamento favorável do Governo ao pedido de um 
milhão de reais da Santa Casa de Barretos, para a compra 
de equipamentos para a UTI de adultos.
8 - MARCOS DAMASIO
Agradece o secretário de Segurança Pública de São Paulo 
pela reunião, na última semana. Diz ter solicitado ao 
secretário a instalação de uma Delegacia da Mulher que 
funcione 24 horas. Diz já ter feito este pedido há algum 
tempo. Discorre sobre a necessidade de implantação de um 
Baep - Batalhão de Ações Especiais da Polícia Militar - em 
Mogi das Cruzes. Informa que a prefeitura da cidade está 
reformando um prédio, que será destinado a este batalhão. 
Destaca a importância da presença deste batalhão na 
cidade. Diz já ter oficializado este pedido.
9 - CONTE LOPES
Lembra ocorrência em Mogi das Cruzes, quando entrou 
nesta Casa. Discorre sobre o surgimento do Baep, por 
solicitação sua e de Frederico d'Avila ao então governador 
Geraldo Alckmin, para que criasse um policiamento do 
tipo da Rota. Lembra que a Rota era enviada para diversas 
cidades do Estado, prejudicando o policiamento na capital. 
Cita a luta para a aprovação da PEC 2. Cobra melhores 
condições de trabalho para a polícia e a valorização dos 
mesmos.
10 - SARGENTO NERI
Ressalta a importância da criação do Baep em algumas 
regiões do Estado. Destaca que não há sinalização do 
governador em relação ao aumento de salário dos 
policiais. Afirma ter cobrado pessoalmente o governador 
em Presidente Prudente. Defende a colocação em pauta 
da PEC 2. Lamenta o atraso no pagamento de bônus 
dos policiais e a falta de recebimento do mesmo pelos 
bombeiros. Lembra que o Corpo de Bombeiros trabalha 
cerca de 240 horas mensais. Informa que a CDHU não está 
cumprindo a legislação, que visa destinar 5% das moradias 
para os agentes de Segurança Pública. Diz já ter solicitado 
a ajuda do deputado Carlão Pignatari.
11 - DR. JORGE LULA DO CARMO
Demonstra sua alegria pela eleição do presidente e vice-
presidente da Comissão de Infraestrutura desta Casa. 
Discorre sobre a criação do monotrilho, na zona leste de 
São Paulo, na década 90 com o nome de Fura-Fila. Lembra 
que a obra previa a construção de quase 27 quilômetros 
com 19 estações, chegando até a Cidade Tiradentes. 
Considera este um modal ultrapassado. Lamenta que o 
Governo invista em recursos que não resolvem o problema 
da população paulista. Afirma que os cidadãos desta região 
querem a instalação do metrô. Saúda o povo da zona leste.
GRANDE EXPEDIENTE
12 - MARCIO DA FARMÁCIA
Comenta Simpósio da Guarda Municipal, levado a efeito 
hoje, nesta Casa. Discorre acerca de políticas a favor 
da categoria, em cada município. Defende o trabalho 
conjunto com a polícia militar, em prol do cidadão de 
bem. Manifesta-se a favor da realização de audiências 
públicas, em outras cidades, para tratar do tema. Tece 
considerações sobre a sujidade da água fornecida pela 
Sabesp, percebida em torneiras. Informa à população que 
a coloração verificada não prejudica a saúde, pois não 
se confunde com contaminação. Critica danos ao asfalto, 
provocado pela instituição, ao reparar tubulações.
13 - CORONEL TELHADA
Faz coro ao pronunciamento do deputado Marcio da 
Farmácia, em prol das guardas municipais. Declara apoio 
ao Poder de Polícia para a instituição. Discorre acerca de 
pretensões de agentes servidores na Fundação Casa, como 
o porte de arma, por exemplo. Lamenta o falecimento 
de delegado da Polícia Civil, Nicola Romanini. Comenta 
pendências a envolver bônus para policiais militares. Faz 
breve relato a respeito do trabalho exercido pelo Samu, 
em socorro a cidadão envolvido em acidente. Defende a 
valorização de funcionários da entidade. Lamenta veto ao 
PL 513/13, de sua autoria, quando exercia a vereança nesta 
cidade. Exibe foto de matéria jornalística sobre morte de 
homem, em razão de demora no atendimento. Demonstra 
indignação com benefício judicial concedido a Suzane Von 
Richtofen, em homenagem ao Dia das Mães.
14 - MAJOR MECCA
Saúda visitantes presentes nas galerias. Defende a 
aprovação da PEC 2/18. Revela dificuldades financeiras 
vivenciadas por policiais militares. Comenta ocorrência em 
Araraquara, de agressão e desrespeito à ordem policial, 
com consequente óbito do agressor. Justifica a conduta 
dos policias militares, em defesa da própria vida. Lembra 
falecimento de sua prima, professora, em sala de aula, 
após agressão de aluno. Parabeniza policiais militares 
de São José do Rio Preto, pelo Centro de Mediação de 
Conflitos, a ser inaugurado na próxima sexta-feira. Clama 
pela recomposição salarial de policiais militares, prometida 
pelo governador João Doria.
15 - MÁRCIA LULA LIA
Comunica que hoje participara de audiência pública 
destinada a debater a Agricultura e o Meio Ambiente. 
Critica políticas públicas relacionadas ao tema, 
como alterações no Consema - Conselho Estadual do 
Meio Ambiente, por exemplo. Revela insegurança 
de profissionais dos setores. Lamenta a intenção de 
transformação da sigla CAT para CDRS. Discorre acerca 
de mazelas na Saúde, enfrentadas por prefeitos. Tece 
considerações sobre o não pagamento de emendas 
impositivas e descontinuidade de serviços públicos, na 
gestão Doria. Lista associações que estiveram presentes 
no citado evento. Critica alterações na cor do Palácio dos 
Bandeirantes.
16 - PRESIDENTE GILMACI SANTOS
Anuncia a presença de Nilton Santos, vereador à Câmara 
Municipal de Limeira.
17 - JANAINA PASCHOAL
Comenta a carência de médicos anestesistas no estado. 
Revela que deve discutir o assunto na Comissão de Saúde. 
Clama aos estudantes de medicina que se conscientizem a 
respeito da importância desta necessidade. Explica a falta 
de quórum como estratégia política contra determinada 
matéria. Justifica posição contrária ao PLC 4/19.
18 - PRESIDENTE CAUÊ MACRIS
Assume a Presidência.

3) Deliberar sobre cronograma das ações que serão execu-
tadas por esta Comissão.

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Leticia Aguiar PSL Douglas Garcia
Valeria Bolsonaro PSL Rodrigo Gambale
Beth Sahão PT Dr. Jorge Do Carmo
Márcia Lia PT Professora Bebel
Carla Morando PSDB Maria Lúcia Amary
Delegada Graciela PR Ricardo Madalena
Edna Macedo PRB Altair Moraes
Isa Penna PSOL Monica
  da Bancada Ativista
Leci Brandão PC do B ---
Dra. Damaris Moura PHS ---
Marina Helou REDE ---

Sala das Comissões, em 29/04/2019.
Deputada Delegada Graciela - Presidente

1ª Reunião Extraordinária
1 - Projeto de lei 703/2018 - Deputado Gil Lancaster - Ins-

titui a "Semana Estadual do Combate à Violência Obstétrica". 
- Deputada Leticia Aguiar - favorável

PAUTA PARA DELIBERAÇÃO CONCLUSIVA
2 - Projeto de lei 135/2018 - Deputado Gil Lancaster - 

(CONCLUSIVA) Institui o "Dia de Mobilização Estadual dos 
Homens pelo Fim da Violência Contras as Mulheres". - Deputa-
da Valeria Bolsonaro - contrário

PARA DELIBERAÇÃO:
- Item 3 - Requerimento CDDM nº 01/2019, que propõe 

a realização de Seminário, em data a ser agendada, com o 
objetivo de apresentar painéis de debates de temas relaciona-
dos à condição da mulher na sociedade atual, especialmente 
no tocante às ações relativas à gestão de políticas, ações e 
mecanismos de atendimento à mulher no combate e prevenção 
à violência doméstica e familiar. Autora: Deputada Delegada 
Graciela.

 CPI - TÁXI AÉREO
CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, os Senhores Deputados 

abaixo relacionados, membros efetivos da Comissão Parla-
mentar de Inquérito constituída com a finalidade de investigar 
irregularidades na prestação de serviços de táxi aéreo por parte 
de empresas que atuam no Estado diante do grande número de 
acidentes nesta atividade nos últimos dois anos, para a Reunião 
Especial de Eleição de Presidente e Vice-Presidente deste Órgão 
Técnico, a realizar-se dia 08/05/2019, quarta-feira, às 15:30 
horas, no Plenário D. Pedro I.

Membros Efetivos
Rodrigo Gambale PSL
Dr. Jorge Do Carmo PT
Marcos Zerbini PSDB
Rogério Nogueira DEM
Sebastião Santos PRB
Delegado Olim PP
Jorge Caruso MDB
Alex de Madureira PSD
Marcio Nakashima PDT
Sala das Comissões, em 15/04/2019.
Deputado Delegado Olim

 CPI - VENDA DE ANIMAIS
CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, as Senhoras Deputadas e 

os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros efetivos 
da Comissão Parlamentar de Inquérito constituída com a fina-
lidade de apurar irregularidades na venda de animais por canis, 
pet shops e demais estabelecimentos clandestinos, inclusive 
por meios eletrônicos, no Estado, para a Reunião Especial de 
Eleição de Presidente e Vice-Presidente deste Órgão Técnico, 
a realizar-se dia 09/05/2019, quinta-feira, às 15:00 horas, no 
Plenário Tiradentes.

Membros Efetivos
Delegado Bruno Lima PSL
José Américo PT
Caio França PSB
Maria Lúcia Amary PSDB
Jorge Wilson Xerife do Consumidor PRB
Bruno Ganem PODE
Isa Penna PSOL
Marcio Nakashima PDT
Adriana Borgo PROS
Sala das Comissões, em 16/04/2019.
Deputada Maria Lúcia Amary
Presidente

 Debates
24 DE ABRIL DE 2019
27ª SESSÃO ORDINÁRIA

Presidência: GILMACI SANTOS e CAUÊ MACRIS
Secretaria: ED THOMAS

RESUMO

PEQUENO EXPEDIENTE

1 - GILMACI SANTOS
Assume a Presidência e abre a sessão.
2 - ED THOMAS
Para comunicação, congratula a Secretaria de Esportes 
pelo atendimento dado a este deputado e aos prefeitos 
do interior do Estado. Considera grandioso o trabalho 
realizado pela secretaria.
3 - CORONEL NISHIKAWA
Destaca a importância de homenagem a policiais. Afirma 
que a categoria aguarda o prometido aumento, feito pelo 
governador João Doria durante sua campanha. Menciona 
o Proerd, programa da Polícia Militar implantado em 1993, 
no Rio de Janeiro, hoje difundido em todo o Brasil, que 
trabalha com o combate às drogas dentro das escolas. 
Discorre sobre atividades da Polícia Militar, como a Escola 
de Educação Física, o canil, que presta relevantes serviços 
na busca de vítimas e localização de drogas, a cavalaria e 
o Campo de Marte. Considera que o seu partido é Polícia 
Militar do Estado de São Paulo.
4 - ENIO LULA TATTO
Lamenta o aumento do número de mortes de ciclistas 
em São Paulo. Considera as ciclovias degradadas e sem 
manutenção. Lembra que na gestão de Fernando Haddad 
foram construídos 400 quilômetros de ciclovias. Compara 
o número de mortes do primeiro trimestre de 2019 com 
o de 2018. Esclarece que este aumento se deu em razão 
das políticas públicas e da falta de preocupação com a 
população. Menciona os benefícios do uso da bicicleta. 
Afirma que o prefeito Bruno Covas precisa melhorar as 
condições de segurança das ciclovias e das calçadas. Diz 
que a cidade de São Paulo está abandonada.
5 - AGENTE FEDERAL DANILO BALAS
Agradece os membros da CPI da Furp e da Comissão 
de Fiscalização e Controle por ter sido eleito vice-
presidente em ambas. Relata as principais funções desta 
última comissão. Discorre sobre as péssimas condições 
da delegacia da cidade de Lorena, no Vale do Paraíba. 
Exibe fotos do local. Esclarece que há risco de morte para 
os policiais civis, presos e também para os cidadãos que 
frequentam a delegacia. Solicita ao governador verbas para 
a reforma desta delegacia.

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em 
pauta nos dias correspondentes às 93ª a 97ª Sessões Ordiná-
rias (de 04/07 a 12/07/18), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos.

Na sequência do processo legislativo a iniciativa do nobre 
parlamentar foi remetida à Comissão de Constituição Justiça e 
Redação para ser analisada quanto aos aspectos constitucional, 
legal e jurídico, a qual se manifestou favoravelmente à sua 
aprovação.

A seguir, o presente projeto de lei foi encaminhado para 
esta Comissão de Transportes e Comunicações para ser analisa-
do em seus aspectos meritórios, o que passamos a fazê-lo.

Regulamentar a fiscalização de velocidade dos veículos 
automotores, nos termos do presente projeto de lei, é primor-
dial diante da prática estabelecida em nosso estado que visa 
tão somente o aumento de arrecadação para os cofres públicos.

Infelizmente, o formato adotado pelas autoridades com-
petentes desse segmento, traz aos usuários de automotores 
prejuízos que vão além do considerado razoável.

Por fim, apoiamos a adoção das medidas propostas em 
tela, razão pela manifestamo-nos favoravelmente à aprovação 
do Projeto de Lei nº 460, de 2018.

a) Campos Machado – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à 

proposição.
Sala das Comissões, em 30/4/2019.
a) Ricardo Madalena – Presidente
Vinicius Camarinha – Fernando Cury – Cezar – Ricardo 

Madalena – Delegado Bruno Lima – Jorge Wilson Xerife do 
Consumidor – José Américo

 PARECER Nº 321, DE 2019
DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE
O PROJETO DE LEI Nº 657, DE 2018
De autoria do Deputado Gil Lancaster, o projeto em epígra-

fe institui a “SEMANA DE ORIENTAÇÃO SOBRE A TOXOPLAS-
MOSE”.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regi-
mentais, nos dias correspondentes às 150ª a 154ª Sessões 
Ordinárias (de 21 a 28/11/18), não recebendo emendas ou 
substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação 
do projeto.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão 
de Saúde, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la 
quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 3º, do Regimento 
Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto visa conscientizar a 
população, através de debates e exposições de estudos e pes-
quisas do tema, junto aos profissionais da saúde.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos 
favoráveis ao Projeto de Lei nº 657, de 2018.

a) Itamar Borges – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à 

proposição.
Sala das Comissões, em 30/4/2019.
a) Analice Fernandes – Presidente
Alex de Madureira – Itamar Borges – Ataide Teruel – Janai-

na Paschoal – Caio França – André do Prado – Edmir Chedid 
– Analice Fernandes

 PARECER Nº 322, DE 2019
DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 26, DE 2019
De autoria do Deputado Dr. Itamar, o projeto em epígra-

fe dispõe sobre a prioridade na utilização de aeronaves do 
Governo do Estado de São Paulo e da Policia Militar do Estado 
para o transporte das equipes de captação de órgãos para 
transplantes.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regi-
mentais, nos dias correspondentes às 11ª a 15ª Sessões Ordiná-
rias (18/02 a 22/02/19) do Período Adicional à 4ª Sessão da 18ª 
Legislatura, não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação 
do projeto.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão 
de Saúde, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la 
quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 3º, do Regimento 
Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto autoriza o Poder 
Executivo a disponibilizar com prioridade, aeronaves (aviões e 
helicópteros) do Governo do Estado de São Paulo e da Polícia 
Militar para o transporte de equipes de captação de órgãos 
humanos para transplante no Estado. Em sua justificativa, o 
autor esclarece que o estado de São Paulo é o líder nacional 
na realização de transplantes de órgãos e que quanto maior o 
tempo entre a remoção do órgão do doador para o receptor, 
maior a chance do mesmo perecer, impedindo, assim, a realiza-
ção do transplante.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos 
favoráveis ao Projeto de Lei nº 26, de 2019.

a) Itamar Borges – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à 

proposição.
Sala das Comissões, em 30/4/2019.
a) Analice Fernandes – Presidente
Alex de Madureira – Itamar Borges – Ataide Teruel – 

Janaina Paschoal – Caio França – André do Prado – Analice 
Fernandes

 DESPACHOS

 PROJETO DE LEI Nº 181, DE 2019
DESPACHO
Deferido o pedido de retirada, nos termos do artigo 176, 

“caput”, do Regimento Interno.
Em 2/5/2019.
a) CAUÊ MACRIS – Presidente

 PROJETO DE LEI Nº 511, DE 2019
DESPACHO
Junte-se o Projeto de lei nº 511/2019 ao Projeto de lei nº 

232/2019, nos termos do artigo 179, do Regimento Interno.
Em 2/5/2019.
a) CAUÊ MACRIS – Presidente

 Comissões
CONVOCAÇÕES

COMISSÃO DE DEFESA
E DOS DIREITOS DAS MULHERES
CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, as Senhoras Deputadas 

e os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros desta 
Comissão, para uma Reunião Extraordinária a realizar-se no 
dia 08/05/2019, quarta-feira, às 14:00 horas, no Plenário José 
Bonifácio, com a finalidade de:

1) Deliberar as “quartas-feiras – 14h” como o dia da sema-
na e horário para a realização das reuniões ordinárias.

2) Deliberar sobre projetos de lei e requerimento da pauta.

 PARECER Nº 317, DE 2019
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES, SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 131, DE 2018
De autoria da nobre Deputada Leci Brandão, o Projeto 

de Lei em epígrafe, objetiva autorizar o Poder Executivo a 
isentar do pagamento de pedágio os proprietários de veículos 
automotores, portadores de deficiência renal que necessitam 
se deslocar para outro município, a fim de se submeterem ao 
tratamento de hemodiálise.

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em 
pauta nos dias correspondentes às 93ª a 97ª Sessões Ordiná-
rias (de 04/07 a 12/07/18), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos.

Na sequência do processo legislativo a iniciativa do nobre 
parlamentar foi remetida à Comissão de Constituição Justiça e 
Redação para ser analisada quanto aos aspectos constitucional, 
legal e jurídico, a qual se manifestou favoravelmente à sua 
aprovação.

A seguir, o presente projeto de lei foi encaminhado para 
esta Comissão de Transportes e Comunicações para ser analisa-
do em seus aspectos meritórios, o que passamos a fazê-lo.

Enaltecemos a iniciativa da nobre parlamentar, bem como 
comungamos com os propósitos narrados em sua justificativa, 
a qual busca criar mecanismos para facilitar o acesso das 
pessoas acometidas de insuficiência renal, e que necessitam 
de locomoção diária para o tratamento de hemodiálise a que 
se submetem.

Desta forma, manifestamo-nos favoravelmente à aprova-
ção do Projeto de Lei nº 131, de 2018.

a) Campos Machado – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à 

proposição.
Sala das Comissões, em 30/4/2019.
a) Ricardo Madalena – Presidente
Fernando Cury – Vinicius Camarinha – Cezar – Ricardo 

Madalena – Delegado Bruno Lima – José Américo – Jorge Wil-
son Xerife do Consumidor

 PARECER Nº 318, DE 2019
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES, SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 188, DE 2018
De autoria da nobre Deputada Célia Leão, o Projeto de lei 

nº 188, de 2018, dispõe sobre a possibilidade dos usuários das 
unidades do DETRAN – SP realizarem o pagamento das taxas 
inerentes aos seus serviços por intermédio de cartão de débito 
proveniente de qualquer instituição bancária.

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta 
nos dias correspondentes às 40ª a 44ª Sessões Ordinárias, de 
06 a 12 de abril de 2018, não tendo recebido emendas ou 
substitutivos.

Remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
esse Colegiado entendeu ser a mesma de natureza legislativa 
e, quanto ao poder de competência, de iniciativa concorrente, 
nos termos da Carta Maior paulista, manifestando-se favoravel-
mente ao projeto.

Prosseguindo o trâmite legislativo, passamos agora a anali-
sar o mérito da proposição.

Pondera a ilustre autora em sua justificativa que a maioria 
das unidades do DETRAN – SP somente aceita o pagamento de 
suas taxas em dinheiro ou por intermédio de cartão de débito 
do Banco do Brasil e que tal procedimento vem em prejuízo 
dos usuários, que são obrigados a se deslocarem até o caixa 
eletrônico ou agência bancária correspondente a seus cartões 
para efetuarem o saque da quantia necessária ao pagamento 
em questão.

Há, inclusive, prossegue a Deputada, ocasiões em que, 
devido à distância entre a unidade do DETRAN e o caixa eletrô-
nico ou agência chega a causar a perda do agendamento.

A medida preceituada pelo projeto ora em análise elimina-
ria essa restrição, facultando ao cliente de qualquer instituição 
bancária a possibilidade de realizar o pagamento.

Entendemos, assim, ser extremamente benéfica à popula-
ção paulista a iniciativa da Deputada Célia Leão.

Destarte, nosso voto é favorável à aprovação do Projeto de 
lei nº 188, de 2018.

a) Rogério Nogueira – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à 

proposição.
Sala das Comissões, em 30/4/2019.
a) Ricardo Madalena – Presidente
Fernando Cury – Vinicius Camarinha – Cezar – José Améri-

co – Jorge Wilson Xerife do Consumidor – Delegado Bruno Lima 
– Ricardo Madalena

 PARECER Nº 319, DE 2019
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº 459, DE 2018
De autoria do nobre Deputado Rogério Nogueira, o Projeto 

de Lei em epígrafe, dispõe sobre a cobrança nas praças de 
pedágio aos usuários do sistema de “pedágio automático” 
– Sem Parar/Via Fácil, Ponto a Ponto, Conectar, Auto Expres-
so, DBTRANS, entre outros, condicionada exclusivamente à 
operação de pórticos e/ou sensores eletrônicos, nas rodovias 
estaduais.

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em 
pauta nos dias correspondentes às 93ª a 97ª Sessões Ordiná-
rias (de 04/07 a 12/07/18), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos.

Na sequência do processo legislativo a iniciativa do nobre 
parlamentar foi remetida à Comissão de Constituição Justiça e 
Redação para ser analisada quanto aos aspectos constitucional, 
legal e jurídico, a qual se manifestou favoravelmente à sua 
aprovação.

A seguir, o presente projeto de lei foi encaminhado para 
esta Comissão de Transportes e Comunicações para ser analisa-
do em seus aspectos meritórios, o que passamos a fazê-lo.

Importante destacar que o autor ao apresentar a presente 
propositura teve como objetivo a defesa e a segurança do 
usuário do sistema de pedágio, considerando que a medida 
poderá prevenir a ocorrência de acidentes, bem como melhorar 
a fluidez do trânsito.

Salientamos, ainda, que a tecnologia a qual permeia o 
sistema de pedágio é plenamente capaz de detectar eventuais 
infrações que usuários possam cometer, não possibilitando 
qualquer manobra de burlar a legislação ora vigente.

Desta forma, manifestamo-nos favoravelmente à aprova-
ção do Projeto de Lei nº 459, de 2018.

a) Campos Machado – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à 

proposição.
Sala das Comissões, em 30/4/2019.
a) Ricardo Madalena – Presidente
Fernando Cury – Cezar – Vinicius Camarinha – José Améri-

co – Delegado Bruno Lima – Ricardo Madalena – Jorge Wilson 
Xerife do Consumidor

 PARECER Nº 320, DE 2019
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI
Nº 460, DE 2018.
De autoria do nobre Deputado Rogério Nogueira, o Projeto 

de Lei em epígrafe, dispõe sobre a fiscalização de velocidade de 
veículos automotores, reboques e semirreboques por meio de 
dispositivos estático e portátil no âmbito do Estado.


